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o n :~ 1 do artigo 36." da Portaria IG -AJ2009. J~ 22 de janeiro. alterada 
to: n:publicadn pela POrlaria n." 1-I5-A/2011. de 6 de abril. \criticou-se 
11.10 lef IHI\ idn prOnUIH:laml.!ll10 por p.me dos candidatos nduidos 
no decu rso do procedimellto concursal. ou por p.lrtc dos candidal0s 
!.!.r:lduados IW IllI.!STlIO. 

- Assim. em l.:umprimclHo com o est ipulado no artigo 36." da Portaria 
adma referida. lonm-se púhlica li lista unit,'lri<, de ordcnaç,i() tina I ho
mologada do proccdimt:l1Io concursal em cpignili: . 

A reH:rida lista de candid,l{t)S saú afixada em local \ isi\d c público 
das insta lações dest a autarquia. 

M<lis. jái deliberado proceder ti publiçitaçfll) dl.:sl;. <11<1 na púgina o ficial 
do Munic ípio de Viana do castelo. em hnp:lJ\\ \\ \\ .CI1H ian:l-castdo. 
pt1pt/rccnltam~n lo-pcssoal 

7 de Janeiro de 1019 - O Pn.:sldenle da C.imar" i\hlllle lpal. .José 
.\Iarlll Cosia. 

3 11968312 

Aviso no· 1289/2019 

I}ron'dillll' nto co ncursal na modalidadc dl' n ' llI ç:ln jurídica dr 
rlllpreg o ptíbliro por {('IllPU indl' h ' rmilllltlo. h' ntlu CI1\ vis ta o 
preenchimcnto lIl' hnl SlI til' rrnut:tRlcnto panl Ass istl' ntc 0Pl'
radon:11 - .hudinl·in) da C111'I'eirlt geral de Assis lente Ope rado
n:ll_ prnis to no mapa d c pesso<ll próprio d a Câ m<lra 'Iunidpal 
de \ 'iana do C as telo. fl US term os em r onforrnidadr co m o aviso 
IHlbli r ado no Ditírio tltl ReplíbliCll 2.a sé rie. 11 ." 116 d e J de julho. 
11:1 BEP (l ulsa de Empreg.o I)uhli co OE101807/f108 I e 11 0 .Jor nal 
",Jornal de i\" OtidlIS" dl' " d(' julho. todos d t' 20ltt 

Promo\ ida a ;:llIdi~Jldn aos int~ressados nos t~nllOS do ani!!o 122.° c 
segu in tes do código do proecdimcnto adl11ini stnltl\ o, eonjug,ldo com o 
n." I do art ig.o 36." da Ponaria n." 83 -A/2009. de 22 de janeiro. alterada 
c republicada pela Portaria 11 ." I-IS-A/201!. de 6 d~ abril. verificou-se 
o pronu nciamento por parte dos candidatos excluidos no decurso do 
procedimento concursal. qur: após anâl is~ c de\ ida n:sposta, procedr:u-sc 
ao el1\ io da mesma aos candidatos. atm\ c:s dr: ol1cio. 

Assim. em cumprimento com O estipulado no artig.o 36." da Ponaria 
adma referida. to ma-sr: púhlica a lista unitaria d~ \\rden a~.lo fina l ho
mologada do proccdill1r:l1to cOilcurs<l1 em cpigrak 

A refáida lisla dr: candidatos será allxada em lor:al \ isi\ cl e público 
das instalações desta autarquia. 

Mais. foi de liberado procr:dcr iI publ icita(f,io desta ata na púgina oikial 
do Município ck Vinn:l do custdo. r:m hllp://\\ \\ \\.1.:111-\ illn a-castd o. 
ptlptlr~crutanlr:nto-pesson l 

7 de JanClro dc 2019 -O Prr:s ldell tc da Ciimar<1 t\ luniClpal. José 
. 1 lar/a Costa. 

31196826-1 

MUNiCíPIO DE VILA NOVA DE GAlA 

Regulamento n.o 90/2019 

Reg ul<llll r lllO C tnll de l tiliz:i ção t" l-'ulldolllllll (' ntu 
das Ins talllções Otsporti \'lls .\Iunici pai s 

Eduardo Vítor Rodrigues. Prcsidcntc da Câmara Municip<ll dr: Vi la 
Nma dr: Gaia. lorna públi co. ao abrigo da compet~nóa que lhe con
Ii:rc a alínea I) do n." I dI) artigo 35." do ane\o I <'I Lr:J 11 ." 7S120 13. 
lk 12 sctr:lllhro. qll~ a C:llllam Municipal. em n:uni,lo orllinária rr:alizada 
no dia 3 de dez~1l1bro d~ 2018. r: a Assembkia f\!lunicipa l de Vila No\ a 
dr: Gaia. el11 reunÍ<io ordimíria de 6 dr: dezr:mbro dr: 20 I S. dclibr:mram 
apro\ ar. após consulta pllblica. o R~gtl l al11cn to Geral d~ Uti lização r: 
Funcionamento das Inst:llaçõr:s Dr:sporti\ as. que sr: púhliea. nos termos 
r: para os cfi:itos do di sposto no artigo 139." do Códig\) do Procr:dimr:nto 
Admin istrati\ o. o qual ~ntra r:m \ igor no primeiro dia útil após a sua 
publir:açtlo no Duino dll R.'púbhm. sem pr~juíl.o dr: tal public<lç,10 ser 
igualmentr: leita no Boktim t\lunicipal r: na Inlr:mct 11(1 s ítio institucional 
do Mun icípio. 

II d~ dczr:mbro de 20 18. - O Prr:sidr:nlr: da C.imara. Eduardo "i,or 
Rodngues. 

P reâm bulo 

A Lei dr: Bases da /\ti\ idadr: Física e do [)r:spOrli). "pro\ .. da pda 
Lei n." 512007. de 16 dr: janeiro. cSlabdecr: o enquadrmn~ntD gr:n~rico 
das atribuiçi)es do Estado r: dr:ll1ui s r:ntidadr:s púnlie,ls na prollloçüo 
da ati\idadr: física r: desporti\a. rr:iterando li e\igl3ncia constante do 
artig.o 79." da Conslilui\.lo da Repúblic:1 Portugur:sa (C RP ). sr:gundo 

Diário ,kl Repúhlica. 1. (Isérie-N. d 1-1 - 2/ de janeiro de 20/9 

o qual tod,)s tem dirt:i to .i cu lt ura lisica r: ao desporto r: reforçando qur: 
inculllh..: as AUlarquias Lllcai s mil) só criar r:spaços púhlkns aptos para 
,I ati\ idade fi s ica. como também desr:l\\ 01\ r:r UIIl:l política integrada de 
int'r.lr:struturas r: ~qllipamr:n tos dr:~porti\os. \isanllo u cria\,lo ck um 
parque dr:sporti\ o di\ ersificacln r: dr: qualidade. r:1ll cocrência com uma 
r:~tratêgl<l dr: prornoç.l0 da ali\ idade fisica r: dr:sporti\ a. nos sr:us \ :irios 
ní\ r:is r: para lodos os csçalÕl:s I.' grupos d,1 popula~·.io . 

Em conçrr:tização do disptl~to na I.ei de Bases daAti\ icl<ldr: Física ~ do 
Ül:Sporto. sobre\eio um acr:f\íl dr: kgi slaç.io i lll portmlt~ nu d~ns ificaçào 
dr: alguns dos precei tos aí rr:krr:nciados. nÜlllcadalllentr: o Dr:crI..'10-Lr:i 
11 ." 10/2009. de 12 de janeiro (qw.: r:s tabekcc o I{r:gimc Juridieo do 
Seguro D~sporti\ o Obrigatório ). o Dl.'crr:to-Lt:i n." 1-1 1/2009. de I ó dr: 
junho (que r:st:lbclr:cr: o Rr:gimr: Jurídico das Inslalaç&'s lÀ:sporti\ as de 
U~0 Público). a Lr:i n." 39/2012. de 28 dr: agosto (que ddinr: o Regimc 
Jurídico da Rr:sponsabi lidade T~cnica pela Dir"'(fão r: Orientaç.l0 das 
Ati\ idad~s DCSpm1i\ as nas [nstalaçõcs D~sponi\ as) ~ a L~i 11." 38/2012. 
de 28 de agosto (lci Antidopagr:m no Ixsporto). 

Com deito. nos tennos c para os dei tos do dispOSIO n\l afligo 19." 
da Lei n.o 39/20 12. dc 28 dr: agosto. as instalaçôes dr:sporti\lIs dCvr:lH 
dispor dr: um rr:gulamen lo i nt~mo, dahorado pdo propriet;irio ou por 
entidade que e\plore a instala\,lo. contendo as IHlnllas ck lI ti l iza~<lo a sr:r 
observadas pelos rr:speti\ os utr:ntl!s. dr:\ endo o mesmo. al~1ll do ma is. 
ser objr:to dr: de\ ida pub licaç,10 no intr:rior da própria inst a[.lç.l0. 

Ora. considerando quc cada \el.lllais se c\ igc UIllU maior capacidadr: 
de ill lr:1"I r:nç.io por pane da Cümara Municipal dr: Vilu Nova de Gaia 
numa g~stào das instalaçiks dr:sp')rti"ls mun icipais que sahaguardr: as 
condiçõcs de acesso ao maior nlllll~rO dc cidadãos. illdt:penden t~mr:lltr: 
do scu r:strato social. r:conóm ico ou cOlldi~ões I1s ll'as. r:m obs~" {inda ao 
principio conslitucional. e que. poroUlro lado. a existência dt: n.:gulamcllIos 
tr:m como linal idade clarificar r: mel horar o acesso às instalaçôr:s cJcspor
th as municipais r: ~I sua ulil izaç;lo. procurando assr:gurar UIl1 adr:quad\) 
flll1cionalllcntn das mr:sm<lS. com ti perspeti\'<I dr: rr:ntabi lizar li sua laxa dr: 
ocupaç,lo C de contemplar as necess idades r: motivações dos cidadóios. em 
lll'l téria dr: ati\ idades /isicas e di . .'sportÍ\ as. urge. pois. publ icar um diploma 
regulamcnt'lT mun icipal qu~. d~ lonna homogênea. disci pline c assr:g urr: 
a corr~ta utilização r: ti.lIlcion'Ulh!nto das instalaÇÕt..'S dr:sporti\as muni
cipais. e que. bem assim. '-'Stabl:h.'Ç<I os respeti\os çri l~rios d~ ulili/açào 

Adelllnis os documen tos cxisten tes relllon tilll1 ao período da gestão da 
empresa municipal Gai .. nillla - Equipmnelllos Municipais. E. E. M .. 
cuja liquidaç.l0 foi cncr:rradu em 30 de junho dr: 20 I S. pdo qur:. :t1~1ll 
de dr:satualizados r: desajustados. rc\c1:un-se pouco coerr:ntes numa 
r:s trutur:J que se quer única. ~ quc tr:m \ indo a dr:sell\ oh er-s~ (.:0111 

nO\os equipmnelltos e \ alências, raz.lo pela qual sr: pr~lendr: r~ u nir. 
num único quadro regulal1lr:n tar. a di sciplina dr: todos os aspl'lOs rr:
lac ionados com a gr:sl.io. utilií' lIçüo c runcionamr:n to uas instalaçol.!'s 
dr:spo rti\ as municipais . 

O proj~ lo d'-'Stc Rr:g ulalllr:llto lo i submr:tido a cOllsulta púhlica. para 
rr:co lha de stH!.es líks. nos lermos do ani!w 101." do Código do I~o
ccdimellto Ad-mini strati\o (CPA). mra\és de publicuç.l0 lio 130ktim 
~ l tlnit:ip<ll c na Intemet no s itio institucional do Municipio. 

Assim se ndo. cOllsid~mndo qur: de acordo com o prr:ct:ituado na 
alínea k) d0 11." I do artigo 33." do Regi mr: Juridico dasAularqui :L" Locais 
(RJAL). aprovado pela Le i n." 7S/20 13. de 12 dc setemhro. eompr:tr: ú 
üimara Mun icipal e laborar r: submetr:r a apro\'aç<1o da Assclllble ia Mu
nicipal os projdos de regul allll.;Jllos r:\temos do Illunicípio. a Assemblcia 
MuniCIpal d~ Vila No\a dr: Gaia. sob proposta da C;illlara r\'lunic ipal. 
ao abrigo do preceituado na alinr:a g) do n." I do anigo 2S .". do :Ul~\O I 
da Lci Il." 75/20 13 dr: r 2 dr: s~tr:lllbro . apro\ a o scgui ntr: Rr:g.ul:ullr:nto: 

LIVRO I 

Parte geral 

TiTULO I 

Disposições Gerais 

Artigo I ." 

Lei Ihtbilil lllltr 

O pr~sr:nte Regulamento é elólborado ao abrigo e nos term os dos 
arti gos 112.". n." 7 c 2-11 ." da Constituiçüo da Repü blica Portuguesa. da 
alinr:aj) do n.~ 2 do art igo 23 ." c da a l ill~a k) do n." I do artigo 33." do 
Rr:gilllr: Juridico das Aut<lrquias Locais. aprO\ ado pela Lei II .~ 7S120 13. 
dr: 12 dr: sctl'lllbro. r: dos artigo~ 6." r: 8." da Lt:i n." S 2007. d~ 16 de 
jllnr:iro. quc ddinc ,IS bases dóIS políticas dr: descll\oh imelllo da al i\ i· 
dadl' lisiea r: do dcsporto. 



Câmara Municipal de Viana do Castelo 
Homologo 

Paços do Concelho, 07 de janeiro de 2019 

O\~"~ .... ~~ 
Ata n.O 6 tJ 

Aos sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e dezanove, na Câmara ri J 
Municipal de Viana do Castelo , reuniu o Júri constituido , pelo Técnico Superior II 
Agrário, Eng.o Artur Bernardino Silva Sá, que preside, na ausência do Chefe de 

Divisão de Ambiente e Sustentabilidade, Eng O José Paulo Dantas Vieira , pelo 

Técnico Superior de Recursos Humanos, Dr. Pedro Henrique Pereira 

Rodrigues da Cruz e a Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos 

Humanos, Dr." Hirondina da Conceição Passarinho Machado, tendo por fim a 

publicitação da lista Unitária de Ordenação Final Homologada, do 

procedimento concursal na modalidade de relação juridica de emprego público 

por tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de bolsa de 

recrutamento para Assistente Operacional- Jardineiro da carreira geral de 

Assistente Operacional , previsto no mapa de pessoal próprio da Câmara 

Municipal de Viana do Castelo , nos termos em conformidade com o aviso 

publicado no Diário da República II Série, n.O 126 de 3 de julho, na SEP Bolsa 

de Emprego Público OE201807/0081 e no Jornal "Jornal de Notícias" de 4 de 

julho, todos de 2018. -----------------------------------------------------------------------------

PRIMEIRO: Promovida a audiência aos interessados nos termos do art .O 122.° 

e seguintes do código do procedimento administrativo, conjugado com o n.01 

do art.o 36.° da Portaria n.o 83-N2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 

pela Portaria n.o 145-N2011 , de 6 de abril , verificou-se o pronunciamento dos 

candidatos, Fernanda Luísa Nunes Matos Carvalho e João Carlos Torres 

Maciel. O Júri analisou as reclamações e verificou que todos os procedimentos 

legais previstos, foram cumpridos, tendo enviado via ofício , resposta aos 

ca n d i d a to s . -------------------------------------------------------------------------------------------

SEGUNDO: Teve a reunião em vista , a publicitação da lista Unitária de 

Ordenação Final Homologada, tendo ficado os candidatos ordenados conforme 

a grelha de classificação que se segue, obedecendo a classificação final à 

aplicação da fó rm u la po nd erad a de: ---------------------------------------------------------

CF= (P.T.P.C.xO,4) + (A.P.xO,3) + (E.P.S.xO,3):------------------------------------------
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Câmara Municipal de Viana do Castelo 

LISTA UNITÁRIA DE ORDENACÃO FINAL HOMOLOGADA 

1," Método de Seleção 2,· MélOdo de Seleção 3," Método de Seleção 

Nome do candidato 
P .P .C. (75%) P .C. (25%) 

Nota Final TOTAL 
A.P . (30%) E.P .$. (30%) 

P .T.P .C. (40%) 
TOTAL P .P .C. TOTAL P.C. 

~ Miguel de ArautO ... ,Iltro 18,25 19,60 18,59 16,00 17,00 17,34 
Joana Mmll doa SIIOlIot Ar .... jO 18,25 11 ,60 16,59 16,00 14,00 15,64 
Ana er.lna Gorn:I. c.r' .. as 17,25 18,80 17,64 12,00 15,00 15,16 
..k>sé Anel,' Fernaodn Goma. 16.00 11,60 14,90 12,00 14,00 13,76 
F'brn:la Ft>s " d. 5#.1. ","a S"n 8 16,00 11 ,20 14,80 12,00 14,00 13,72 
Manuel 0Jart. F .. fWI!'Idft Gon.s 16,25 9,60 14,59 12,00 14,00 13,64 
Errroelnda Man .. OIiYeiI. 16,25 5,20 13,49 12,00 13,00 12.90 
Gabnel da Costa Alll'Iada 14,75 6,00 12,56 12,00 13,00 12, 53 
..bAo Bali$tll Mont$lfO COSia 12,00 6,40 10,60 12,00 12,00 11,44 

TERCEIRO: Candidatos excluídos no decurso da aplicação dos métodos de 

seleção do procedimento concursal , de caráter eliminatório :--------------------------

Noml hcluido 

h C. 6 

Carla M~nuelll Corrlll Lima Anoú 'o Exc. A 

CirlOS Alberto Mli~ So, ... , 
femindil lufu NUnlS ~tos C.",.lho 
Inbel Ev~ de Jesus F ... lliIS 
alOCilrlas Torres ~cl .1 

E.c. C 
E.c. C 
hC. A 

bc. C 
J e Mllnuef Vifilrlnho de Mlfo 5.irrill b c. 8 

(»!li Flmando Perlil1l d. Casu b c. B 
Milri~ d.s OorlS d. Cunha Correi. de 5.i Exc , B 

LI Métodod. Se~Jo 

P.T.P.C. 40% 

13 59 
1488 

1125 

Notas por. li lo dos Métodos 

2.1 Mitodo de SeleçJo l .' M'todo de 5 ••• çlo 

A.P.(JO% A.P. JO% 

800 

800 

800 

NOTA FINAL 

Exc. A - Candidatos excluídos por falta de comparência no primeiro método de 

seleção, Prova Teórico-Prática de Conhecimentos (P.T.P,C.),-----------------------

Exc. B - Candidatos excluídos por terem obtido nota inferior a 9,5 valores no 

primeiro método de seleção, Prova Teórico-Prática de Conhecimentos 

(P.lr.P,c:.),--------------------------------------------------------------------------------------------

Exc. C - Candidatos excluídos por terem obtido nota inferior a 9,5 valores no 

segundo método de seleção, Avaliação Psicológica (AP.),---------------------------

QUARTO: O júri deliberou informar, tendo em consideração o art,O 40.0 da Lei 

n,o 83-A/2009, de 22 janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.o 145-

A/2011, de 6 de abril que a lista de ordenação final contará , um número de 

candidatos aprovados superior ao dos postos de trabalho a ocupar, assim, será 

constituída, por 18 meses, uma reserva de recrutamento interna, isto é, 

decorrendo da necessidade do Município recrutar mais recursos humanos para 

esta área, a edilidade consultará a lista de ordenação final e integrará no mapa 

de pessoal desta autarquia , sequencialmente, os candidatos pela ordem de 

c I a s s i fi ca çã o fi n a I , ---------------------------------------------------------------------------------

QUINTO: Para cumprimento do n.O 4 e do n.O 6 do art.o 36 .0 da Portaria n,o 83-

A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n,o 145-A/2011 , 
2 
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Câmara Municipal de Viana do Castelo 
"êt~lVae abril , o jÚri deliberou por unanimidade tornar público através de 

publicitação na II Série do Diário da República a decisão de homologação da 

lista unitária de ordenação final. ---------------------------------------------------------------

SEXTO: Foi deliberado proceder à publicação desta Ata na página oficial da 

Câmara Municipal de Viana do Castelo, em www.cm-viana

castelo. pUpU recruta me nto-pessoa 1-----------------------------------------------------------

E, por nada mais haver a tratar, foi encerrada a reunião, da qual para constar, 

se lavrou a presente ata que vai ser assinada por todos os membros do Júri. ---

t. (~ 
iguesda Cf 

(Hirondina da Conceição Passarinho Machado) 
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